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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINAÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.
Processo: nº 140/2022


                     Data: 01 de setembro de 2022.
Matéria: Projeto de Lei 121/2022


                 Autor: Poder Executivo
Relator: João Boll

                             Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de Fomento e Repassar Recursos Financeiros ao Movimento Pró-Arte de Três Passos.

A Comissão de Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 121/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 12/09/2022. 

Conforme exposição de motivos, o projeto de lei, tem como objetivo autorizar a celebração de termo de fomento entre a Administração Municipal de Três Passos e o Movimento Pró-Arte de Três Passos.

A Orientação Jurídica explanou que correta a proposição apresentada, quanto a sua forma.

Nos termos do art. 26 da LRF:

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais.

Quanto a materialidade da proposição, adequada está, nos termos da lei 13.019/14, eis que está acompanhando o PL a minuta do termo de fomento a ser realizado, bem como o plano de trabalho, determinado pela legislação.

Todavia, quanto ao artigo 4º do PL, sugere-se que seja procedida emenda supressiva ao mesmo, por parte dos vereadores, eis que ao se determinar que o plano de trabalho anexo deverá ser seguido rigorosamente causará empecilhos, eis que nos moldes do art. 57 da Lei 13.019/14, o plano de trabalho pode ser revisto e sofrer alterações:

Art. 57. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original.

A mantença do art. 4º acarreta na consequência de que, caso se faça necessária a revisão e alteração do plano de trabalho, o Executivo proponha, obrigatoriamente, projeto de lei para realizar a mudança, o que é empecilho para a execução e não é exigido pela legislação em vigor.

Assim sendo orientou que fosse procedida emenda supressiva ao artigo 4º, renumerando os artigos seguintes.

Assim sendo, fora apresentado pelo relator da CCR emenda supressiva ao artigo 4º do PL.

Mantem-se o texto emendado pela CCR sem a apresentação de novas emendas.

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 121/2022.
Sala das Comissões, em 15 de setembro de 2022. 
__________________________________
JOÃO BOLL– RELATOR
Pelas Conclusões:
_______________________________________

JOÃO THIESEN –VICE - PRESIDENTE
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